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REQUERIMENTO Nº   
 

Requer ao Excelentíssimo Presidente desta 
Augusta Casa de Leis, o envio de expediente ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Tocantins, por meio de seus órgãos 
competentes, solicitando a implementação de 
instituições de Longa Permanência Pública 
para Idosos - ILPI no âmbito do Estado do 
Tocantins. 

 

A Deputada que subscreve a este, nos termos regimentais, REQUER, 
após anuência do Plenário que seja remetido o presente requerimento, o envio 
de expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, 
por meio de seus órgãos competentes, solicitando a implementação de 
instituições de Longa Permanência Pública para Idosos - ILPI no âmbito do 
Estado do Tocantins. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O envelhecimento populacional no Tocantins acompanha a tendência 

nacional, com o aumento significativo da população idosa. Muitos desses idosos 
vivem em situação de vulnerabilidade social, sem suporte familiar ou condições 
financeiras para custear cuidados especializados. Nesse contexto, a 
implementação de Instituições de Longa Permanência Públicas para Idosos 
(ILPIs) é essencial para garantir seus direitos e qualidade de vida, conforme 
preconizado pelo Estatuto do Idoso. 

As ILPIs públicas oferecem um ambiente seguro e adequado, com 
infraestrutura e assistência multidisciplinar, promovendo bem-estar físico, 
psicológico e social. Essas instituições ajudam a reduzir a pressão sobre os 
serviços hospitalares e integram a rede de assistência social e saúde, 
representando um investimento eficiente em prevenção e cuidado. 

Além de atender a uma necessidade crescente, a criação de ILPIs 
públicas reforça o compromisso do Estado com a dignidade, segurança e 
proteção dos idosos, contribuindo para a construção de uma sociedade mais 
justa e solidária. 

 
 Palmas, 25 de novembro de 2024.  
 
 

PROFESSORA JANAD VALCARI  
Deputada Estadual  

 


